
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 

Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

PORTARIA N° 018— DE 13 DE JANEIRO DE 2026 

Nomeia o Agente de Contratações, Pregoeiro e Equipe de Apoio 

da  Camara  Municipal de Deodápolis/MS, no âmbito da Lei n" 

14. 133/2021 . 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da Câmara Municipal de 

Deoddpolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e tendo em vista o disposto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar o planejamento das Contratações 

Públicas; 

CONSIDERANDO o disposto no  art.  176 da Lei Federal n° 14.133 de 2021; 

RESOLVE:  

Art.  1° Nomear de acordo com os dispositivos dos artigos 7° e 8° da Lei Federal n° 

14.133 de 2021, o agente da contratação, equipe de apoio, pelo período de 01 (um) ano, 

sendo os seguintes servidores: 

I - Agente de Contratação — PATRICIA DE OLI VERA DA CRUZ 

11- Equipe de Apoio — EL1EL ALVES DE SOUZA  

III-  Equipe de Apoio — ROSARIA TAVARES DE  SA 

Art.  2° Fica designado Pregoeiro, o agente de contratação, pelo período de 01 (um) ano, 

o seguinte servidor: 

I- PATRICIA DE OLIVEIRA DA CRUZ  

Art  3° 0 agente de enntrataçac., prescciro c equipe de tzpvity, pock:lacy solieitur sempre 

que necessário o auxilio de qualquer órgão ou servidor do Município ou da  Camara  

Municipal, em especial à Assessoria Jurídica e ao Controle Interno. 
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Art.  40  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01 de janeiro de 2026.  

Art.  5°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis/MS, 13 de janeiro de 2026. 

CARLOS DE A NETO  JUNIOR  
sidente 
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Art.  42  Os integrantes da equipe de planejamento da contratação devem ter ciência expressa desta indicação.  

Art.  59  A equipe de planejamento da contratação poderá solicitar sempre que necessário o auxilio de qualquer 

órgão ou servidor do Município ou da Câmara Municipal, em especial à Assessoria Jurídica e ao Controle Interno.  

Art.  69  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro 

de 2026.  

Art.  79- Revogam-se as disposic6es  ern  contrario 

Gabinete do Presidente da  camera  Municipal de Deodapolis/MS, 13 de janeiro de 2026. 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR  

Presidente 

Câmara Municipal de Deodaipolis/MS 

pRORTARIAllikillat.DIF134064AftEIRODE-42a2.6 

Nomeia o Agente de Contratações, Pregoeiro e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de 

Deodapolis/M.S, no âmbito da Lei ng 14.133/2021. 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da  Camara  Municipal de Deociapolis, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto na Lei ng 14.133, de 19  de abril de 

2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar o planejamento das Contratações Públicas: 

CONSIDERANDO o disposto no  art.  176 da Lei Federal ng 14.133 de 2021; 

RESOLVE:  

Art.  1° Nomear de acordo com os dispositivos dos artigos 79  e 89  da Lei Federal ng 14.133 de 2021, o agent da 

contratação, equipe de apoio, pelo período de 01 (um) ano, sendo os seguintes servidores: 

I - Agente de Contratação - PATRICIA DE OLIVERA DA CRUZ 

II- Equipe de Apoio - ELI EL ALVES DE SOUZA 

Ill- Equipe de Apoio - ROSARIA TAVARES DE  SA 

Art.  2g Fica designado Pregoeiro, o agente de contratação, pelo período de 01 (um) ano, o seguinte servidor: 

PATRÍCIA DE OLIVEIRA DA CRUZ  

Art.  32  0 agente de contratação, pregoeiro e equipe de apoio, poderão solicitar sempre que necessário o auxilio 

de qualquer órgão ou servidor do Município ou da Câmara Municipal, em especial à Assessoria jurídica e ao Controle 
Interno.  

Art.  49 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçâo, retroagindo seus efeitos ao dl 01 de jant?!ro 
de 2026.  

Art.  5°- Revogam-se as disposiçdes em coritrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Deoclapolis/MS, 13 de janeiro de 2026. 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR  

Presidente  

Camara  Municipal de Deodipolis/MS 

F'0IFITA1IA N9  019 - De Z3 De JANCIFS0 Dig Z0243  

Nomeia a Comissão de Ética da Câmara Municipal de Deodapolis/MS. 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da Câmara Municipal de Deociápolis, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o que dispõe a Lei Complementar ng 006/2018 que institui o Código de Ética dos Servidores do 
Legislativo Municipal; e, 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  no 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
Publicação Oficial do Poder Legislativo de Deodapolis - MS 
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